
 
 
 
 
 
Ata 

da 209ª Reunião de Diretoria Colegiada – DC Ordinária 
realizada em 5 de março de 2009. 

Às dezesseis horas do dia cinco de março de dois mil e nove, nesta cidade, na 

Avenida Augusto Severo, n° 84, no 9° andar, no gabinete do Diretor-Presidente, foi 

realizada a 209ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada – DC da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar – ANS, mediante convocação de seus membros. A sessão foi presidida 

pelo Diretor–Presidente, Sr. Fausto Pereira dos Santos, secretariada pela Sra. Lêda Maria de 

Vargas Rebello e contou com a presença dos Diretores Sr. Eduardo Marcelo de Lima Sales, Sr. 

Hésio de Albuquerque Cordeiro e o Sr. Jose Leoncio de Andrade Feitosa. A reunião foi 

acompanhada pela Procuradora-Geral na ANS, Sra. Lucila Carvalho Medeiros da Rocha, pelo 

Secretário-Executivo, Sr. Alfredo José Monteiro Scaff e pela Diretora-Adjunta da DIOPE, Sra. 

Luciana Souza da Silveira. Ausente justificadamente o Diretor Sr. Alfredo Luiz de Almeida 

Cardoso. O Diretor-Presidente deu início aos trabalhos com o propósito de apreciar, discutir 

e deliberar a pauta prevista para esta reunião, que tratou dos seguintes assuntos: 1) 1) 1) 1) 

Deliberações: a) Deliberações: a) Deliberações: a) Deliberações: a) Aprovada por unanimidade a Ata da 208ª Reunião Ordinária de Diretoria 

Colegiada de 18/02/2009; b) b) b) b) Aprovado por maioria dos votantes, após reconsideração dos 

Votos pela    DIFIS, DIDES e DIGES,    o Voto da DIPRO proferido na Revisão Administrativa da 

sanção aplicada em face da Operadora GUARUDONTO PLANOS ODONTOLÓGICOS S/C LTDA 

- ME, ANS 360490, com a revisão ex-officio da decisão proferida em 1ª instância, por força da 

aplicação do princípio da retroatividade da norma mais benéfica, fixando o valor final da 

multa pecuniária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), Processo nº 33902.085022/2001-16; c)  c)  c)  c) 

Referendada à unanimidade dos votantes a decisão do Diretor-Presidente que aprovou o 

pedido de afastamento do país do servidor JORGE MAGALHÃES TOLEDO, matrícula SIAPE 

181970, Auditor Interno, CGE III, autorizando-o a participar do Programa Anti-Corruption 
Program for Brazilian Government Officials, a ser realizado em Washigton, D.C., Estados 

Unidos da América, no período de 26 de abril de 2009 a 9 de maio de 2009, inclusive 

trânsito. A viagem será com ônus, Processo nº 33902.144237/2008-52; d) d) d) d) Referendada à 

unanimidade dos votantes a decisão do Diretor-Presidente que aprovou o pedido de 

afastamento do país do servidor VLADEMIR ALEXANDRINO DA SILVA JUNIOR, matrícula 

SIAPE 1574031, Corregedor, CGE- III, autorizando-o a participar do Programa Anti-
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Corruption Program for Brazilian Government Officials, a ser realizado em Washigton, D.C., 

Estados Unidos da América, no período de 26 de abril de 2009 a 9 de maio de 2009, inclusive 

trânsito. A viagem será com ônus, Processo nº 33902.144237/2008-52; e) e) e) e) Aprovado por 

unanimidade o pedido de afastamento do país da servidora TATIANA PEREIRA DAS NEVES, 

SIAPE 1583598, Especialista em Regulação da DIGES, para participar do Congreso 
Internacional de Promoción a la Salud, de 17 a 19 de março de 2009, em Hermosillo, Sonora, 

Mexico, para exposição oral de trabalho aprovado para o evento. O período de afastamento 

será de 15 a 20 de março de 2009, inclusive trânsito, com ônus Processo nº 

33902.022328/2009-19; f) f) f) f) Aprovado por unanimidade o pedido de afastamento do país dos 

servidores FÁBIO DANTAS FASSINI, SIAPE 1203981, Gerente-Geral da GGEFP/DIPRO, e 

PATRÍCIA LEÃO VIEIRA DE ALMEIDA SILVA, SIAPE 1559957, Especialista em Regulação da 

DIPRO, para participarem da reunião do Subcomitê de Resseguros da IAIS - International 
Association of Insurance Supervisors, de 21 a 23 de abril de 2009, em Nova York, EUA. O 

período de afastamento será de 19 a 24 de abril de 2009, inclusive trânsito, com ônus, 

Processo nº 33902.020178/2009-17; g) g) g) g) Aprovado por unanimidade o pedido de 

afastamento do país da servidora RENATA GASPARELLO DE ALMEIDA, SIAPE 1512793, 

Especialista em Regulação da DIOPE, para participar da reunião do Subcomitê de Solvência 

da IAIS - International Association of Insurance Supervisors, de 20 a 24 de abril de 2009, em 

Santiago, Chile. O período de afastamento será de 19 a 24 de abril de 2009, inclusive 

trânsito, com ônus, Processo nº 33902.019293/2009-31; h) h) h) h) Aprovado por unanimidade o 

pedido de afastamento do país do servidor FÁBIO DOS SANTOS FONSECA, SIAPE 0761211, 

Gerente-Geral da GGAME/DIOPE, para participar da reunião do Subcomitê de Governança 

Corporativa e Compliance, e do Subcomitê Contábil, ambos da IAIS - International 
Association of Insurance Supervisors, de 24 a 26 de junho de 2009, em Taipei, China. O 

período de afastamento será de 21 a 28 de junho de 2009, inclusive trânsito, com ônus, 

Processo nº 33902.019290/2009-05; i) i) i) i) Indeferido o pedido de afastamento do país da 

servidora GISELLE FERNANDES CALAZANS, SIAPE 1512766, Especialista em Regulação da 

DIOPE, para participar da X Conferencia sobre Regulación y Supervisión de Seguros en 
América Latina y Seminario de Capacitación IAIS - ASSAL, de 26 a 30 de abril de 2009, em 

Ixtapa, México, com ônus, Processo nº 33902. 019291/2009-41; 2) Deliberações Extrapauta: 2) Deliberações Extrapauta: 2) Deliberações Extrapauta: 2) Deliberações Extrapauta: 

a) a) a) a) Referendada à unanimidade dos votantes a decisão do Diretor-Presidente que aprovou o 

pedido de afastamento do país do servidor ALFREDO LUIZ DE ALMEIDA CARDOSO, SIAPE 

2455378, Diretor da DIOPE, autorizando-o a participar da reunião com a Joint Commission 
International, em Illinois, EUA, no período de 05 a 06 de março de 2009, com ônus limitado; 

b)b)b)b) Referendada à unanimidade dos votantes a decisão do Diretor-Presidente pelo não 

conhecimento do recurso interposto pela Operadora SMS – Assistência Médica Ltda., ANS 
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311405, mantendo a decisão proferida em primeira instância, alterando tão somente a 

multa base para o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por infração ao art.34 c/c inciso III 

art.10 da RN nº 124, de 2006, Processo nº 33902.124636/2002-10. Feitas essas deliberações, 

o Diretor-Presidente considerou cumprida a pauta, dando por encerrada a sessão.  

Rio de Janeiro, (RJ), 5 de março de 2009. 
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